
Os estatutos do Instituto Superior de Agronomia, homologados pelo Reitor da Universidade Técnica de Lisboa em 8 de Abril de 2009, 
estabelecem no Artigo 14.º que o Conselho Pedagógico (CP) é constituídopor (...) e sete alunos eleitos em listas próprias pelo método 
proporcional de Hondt. Cada lista dos representantes dos alunos deverá incluir obrigatoriamente quatro alunos de licenciatura, dois 
alunos de mestrado e um aluno de doutoramento.  . Estabelecem ainda que cada mandato dos membros alunos do CP tem duração de 
dois anos, não podendo os mesmos ser eleitos para mais de dois mandatos consecutivos.

Data limite para a entrega das listas:

 até às 17h00 do dia 25 de Maio de 2011

Data limite para correcção de irregularidades das listas:
  
 até às 17h00 do dia 26 de MAio de 2011

Campanha eleitoral

 de dia 30 de Maio a 1 de Junho de 2011

Eleições

 de dia 3 de Junho de 2011 das 10h00 às 17h00

O regulamento e  documentos necessários encontram-se disponiveis com a Anabela (AEISA)


